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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em 23 de abril de 2013
(Terça-feira)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

(Após a Sessão Deliberativa Extraordinária das 13h)

(DELIBERATIVA)

	

	


ORDEM DO DIA
URGÊNCIA

(Art. 62, § 6º da Constituição Federal)

Votação

ITEM ÚNICO
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 602, DE 2012 
(DO PODER EXECUTIVO)

Votação, em turno único, da Medida Provisória nº 602, de 2012, que autoriza a prorrogação de contratos por tempo determinado no âmbito do Centro Gestor e Operacional do Sistema de Proteção da Amazônia - Censipam e do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, e dá outras providências; tendo parecer da Comissão Mista, pelo atendimento dos pressupostos constitucionais de relevância e urgência, pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa desta e das emendas de nºs 1, 3, 5, 6 e 7; pela constitucionalidade, injuridicidade, antirregimentalidade e boa técnica legislativa das emendas de nºs 2, 4 e 8; pela adequação financeira e orçamentária desta e das emendas apresentadas; e, no mérito, pela aprovação desta e pela rejeição das emendas de nºs 1 a 8 (Relator Deputado Beto Faro e Relator Revisor Senador Aníbal Diniz).

PRAZO NA CÂMARA: 03/03/2013

PASSA A SOBRESTAR A PAUTA EM: 21/03/2013 (46º DIA)

PRAZO DO CONGRESSO NACIONAL: 04/04/2013

PRORROGAÇÃO PELO CONGRESSO NACIONAL: 03/06/2013

COMISSÃO MISTA: Declaração incidental de inconstitucionalidade do artigo 5º, caput, artigo 6º, §§ 1º e 2º da Resolução do Congresso Nacional n. 1/02, com eficácia ex nunc - Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 4.029 (DOU de 16/3/12).

RETIFICAÇÃO PUBLICADA NO DOU DE 3/01/2013
RETIFICAÇÃO PUBLICADA NO DOU DE 15/01/2013
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